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Parecer Técnico Conclusivo nº 05/2014/CTIL/CNRH/MMA

 Assunto: Proposta  de  Resolução  que  estabelece  os  membros  pertencentes  à
Comissão  Permanente  de  Ética  do  Conselho  Nacional  de  Recursos
Hídricos - CPE/CNRH, para o mandato em curso do Colegiado.

1. Histórico

1.1. Durante a XXXI Reunião Ordinária do CNRH foi aprovada a Resolução nº
158, de 09 de junho de 2014, que estabelece procedimentos  para a escolha de membros
pertencentes à Comissão Permanente de Ética do Conselho Nacional de Recursos Hídricos -
CPE/CNRH. O Artigo 2º da citada Resolução determina que Comissão Permanente de Ética
será formada por três Conselheiros de segmentos distintos,  escolhidos pelo Plenário,  por
maioria simples dos votos, para o mandato em curso.

1.2. Neste sentido, a Secretaria Executiva entrou em contato com os Conselheiros
solicitando que encaminhassem até o dia 23 de outubro de 2014 uma manifestação formal de
interesse para  participar  da  composição  da  referida  Comissão,  esclarecendo  ainda  os
requisitos mínimos para os interessados, descritos no Art. 2º, §5º da Resolução CNRH nº
158/2014.

2. Análise

2.1. Após  o  recebimento  das  manifestações  de  interesse,  uma  proposta  de
composição foi elaborada pela Secretaria Executiva do CNRH e colocada em Pauta durante
a 133ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL, que ocorreu
no dia  05 de novembro de 2014.  Foram recebidas  três manifestações  para participar  do
mandato em curso do Colegiado: 

a) Demétrio Christofidis (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento),
b) Walter Tesch (Conselho Estadual de Recursos Hídricos de São Paulo), e
c) Wilson Agostinho Bonança (Usuários de Recursos Hídricos / Irrigantes).

2.2. Os membros da CTIL concordaram de forma unânime com a participação dos
Conselheiros acima citados. No entanto, um membro suplente, de segmento distinto dos aqui
apresentados, deverá ser indicado na próxima Reunião Plenária do CNRH, conforme o Art.
3º da Resolução CNRH nº 158/2014.

3. Conclusão

3.1. Após  conclusão  da  análise  legal  e  institucional,  foi  elaborada  a  minuta  de
Resolução que estabelece a composição da CPE/CNRH, para o mandato em curso, contendo
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os nomes dos três Conselheiros Titulares acima descritos. Desta forma, a CTIL encaminha a
matéria  ao  Plenário  para  apreciação  dos  membros  titulares,  assim  como  indicação  do
Presidente da CPE e do Suplente na próxima Reunião Plenária do CNRH, conforme Art. 3º
e 4º da Resolução CNRH nº 158/2014.

  

Este é o parecer.

Em, 5 de novembro de 2014.

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT 
Presidente da CTIL


